
 

 

Contrato nº 052/2025 – SAAE 
Processo nº P412647/2025

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOBRAL
instituído pela Lei nº 88/61, de 08 de agosto de 1961, localizado em Sobral 
Doutor Monte nº 563, Bairro Centro, CEP 62.011
07.817.778/0001-37, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo 
seu Diretor Administrativo/Ordenador de
Carteira de Identidade nº 2004*******49 e CPF 062.***.***

a empresa PHL DISTRIBUIDORA LABORATORIAL LTDA.
estado de São Paulo, sito 
CEP: 16.202-486, Fone:(18
doravante denominada  
Lariane Andreazzi Barreto Pépice
SSP/SP e do CPF nº ***.607.

e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal 
nº 3.737/2025 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo
Contrato, decorrente da 
nº 010/2025, Cotação Eletrônica
seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente
para uso laboratorial, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

 

ITEM DESCRIÇÃO

      01 

Reagente em pó de DPD (sal de N
fenilenodiamina) para análise de cloro residual 
em frascos de 50 g de capacidade.

02 Caldo EC Granulado– frasco

03 Caldo Verde Brilhante Bile 2%

04 Caldo Lactosado Granulado–

05 Álcool etílico 99,5% P.A- frasco

SAAE  
/2025 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
SOBRAL E A EMPRESA
LABORATORIAL LTDA., ABAIXO
PARA O FIM QUE NELE SE 
 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOBRAL
instituído pela Lei nº 88/61, de 08 de agosto de 1961, localizado em Sobral 
Doutor Monte nº 563, Bairro Centro, CEP 62.011-200, inscrito no CNPJ sob o nº 

37, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo 
seu Diretor Administrativo/Ordenador de Despesas o Sr. IGOR VASCONCELOS CANUTO, 

Carteira de Identidade nº 2004*******49 e CPF 062.***.***-93, residente e domiciliado em Sobral

PHL DISTRIBUIDORA LABORATORIAL LTDA., com sede na cidade
 à Rua Helena Paludeto Iori, n° 388, Bairro: 

18) 3213-0244, inscrita no CNPJ sob o nº
  CONTRATADA,  representada  neste

Lariane Andreazzi Barreto Pépice, brasileira, portadora da Carteira de Identidade nº: 

.148-**, tendo em vista o que consta no Processo nº 
em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal 

e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo
 Dispensa de Licitação nº 010/2025, Aviso de Contratação

Eletrônica nº DP25010-SAAE, mediante as cláusulas e condições a 

OBJETO 

presente instrumento é a contratação para aquisição
nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

contratação: 

DESCRIÇÃO UNID QUANT. VALOR UNIT.

Reagente em pó de DPD (sal de N-N-Dietil-p-
análise de cloro residual – armazenado 

em frascos de 50 g de capacidade. 
Und. 12 R$ 

frasco com 500 g. Und. 14 R$ 640,00

2% Granulado– frasco com 500 g. Und. 14 R$ 620,00

– frasco com 500 g. Und. 18 R$ 490,00

frasco com 01 L. Und. 4 R$ 35,54

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE    

EMPRESA PHL DISTRIBUIDORA 
ABAIXO QUALIFICADOS, 

PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA. 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOBRAL, Autarquia Municipal, 
instituído pela Lei nº 88/61, de 08 de agosto de 1961, localizado em Sobral – CE, à Rua 

200, inscrito no CNPJ sob o nº 
37, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo 

IGOR VASCONCELOS CANUTO, 

residente e domiciliado em Sobral-CE, e 
na cidade de Birigui, no 

Bairro: Jardim Alto do Silvares, 
nº 35.865.938/0001-59, 

neste  ato  pela  Sra. 
da Carteira de Identidade nº: 41.***.173-* 

tendo em vista o que consta no Processo nº P412647/2025 
em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal 

e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 
, Aviso de Contratação Direta 

, mediante as cláusulas e condições a 

aquisição de reagentes 
nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

 
VALOR UNIT. 

 
VALOR TOTAL 

R$ 541,44 R$ 6.497,28 

R$ 640,00 R$ 8.960,00 

R$ 620,00 R$ 8.680,00 

R$ 490,00 R$ 8.820,00 

R$ 35,54 R$ 142,16 



 

 

06 
Sal de EDTA Dissódico (Ácido
(C10H16N2O8) – frasco com 500 g.

07 Ácido Clorídrico 37% (HCl) –

08 Alaranjado de Metila P.A (C14

09 Preto de Eriocromo T (C10H12

10 Cromato de Potássio (K2CrO

11 Solução Tampão pH 04 – frasco

12 Solução Tampão pH 07 – frasco

13 
Tiossulfato de Sódio Pentahidratado
frasco com 500 g. 

1.3.    Vinculam esta contratação,
1.3.1. O Termo de Referência;
1.3.2. O Aviso de Contratação
1.3.3. A Proposta do CONTRATADO;
1.3.4. Eventuais anexos 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – 

2.1. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses
condição indispensável para sua eficácia e de seus aditamentos a publicação no Diário Oficial do 
Município (DOM) e a divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma 
do artigo 94 da Lei n°14.133/2021, 
106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021, desde que a autoridade competente ateste que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 
com o CONTRATADO. 

CLÁUSULA TERCEIRA – 

 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no
Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
 
4.1. Não será admitida subcontratação
 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO

5.1. O valor total da contratação
e oitenta e nove centavos
5.2. No valor acima estão incluídas 

(Ácido etilenodiaminotetracético) 
frasco com 500 g. 

Und. 1 R$ 84,33

– frasco com 1.000 ml. Und. 2 R$ 84,99

14H14N3NaO3S) - frasco com 100g. Und. 2 R$ 80,95

12N3NaO7S) - frasco com 25g. Und. 1 R$ 35,83

CrO4) – frasco com 500g. Und. 1 R$ 168,59

frasco com 500 ml. Und. 1 R$ 25,40

frasco com 500 ml. Und. 1 R$ 25,40

Pentahidratado Na2S2O3.5H2O) – 
Und. 2 R$ 30,01

contratação, independentemente de transcrição:
Referência; 

Contratação Direta nº 010/2025; 
CONTRATADO; 

 dos documentos supracitados. 

 VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses contados da sua assinatura
condição indispensável para sua eficácia e de seus aditamentos a publicação no Diário Oficial do 
Município (DOM) e a divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma 
do artigo 94 da Lei n°14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação, conforme os artigos 105, 
106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021, desde que a autoridade competente ateste que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 

 MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no
Referência, anexo a este Contrato. 

SUBCONTRATAÇÃO 

subcontratação do objeto. 

PREÇO E DO REAJUSTE 

contratação é de R$ 33.830,89 (Trinta e três mil, oitocentos e trinta reais 
e oitenta e nove centavos). 

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

 

R$ 84,33 R$ 84,33 

R$ 84,99 R$ 169,98 

R$ 80,95 R$ 161,90 

R$ 35,83 R$ 35,83 

R$ 168,59 R$ 168,59 

R$ 25,40 R$ 25,40 

R$ 25,40 R$ 25,40 

R$ 30,01 R$ 60,02 

transcrição: 

contados da sua assinatura, sendo 
condição indispensável para sua eficácia e de seus aditamentos a publicação no Diário Oficial do 
Município (DOM) e a divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma 

ogação, conforme os artigos 105, 
106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021, desde que a autoridade competente ateste que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 

CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Trinta e três mil, oitocentos e trinta reais 

todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 



 

 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
5.3. Os preços dos serviços

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

6.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referên
Licitação nº 010/2025, Processo
contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO 
7.1. O objeto contratual deverá ser entregue, no prazo de até 10 (dez) dias corridos 
recebimento da ordem de fornecimento ou instrumento equivalente, na Gerência de Patrimônio e 
Suprimentos (Almoxarifado), situada à
Sobral/CE, CEP: 62.050-215, telefone: (88)9.8152.9780, nos horár
08:00 às 11:00h e das 14:00 às 17:00h, de segunda a 

         CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES

8.1. São obrigações do CONTRATANTE:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo 
o contrato e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo

c) Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções,
falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto con
seja substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando
de que as soluções por ele propostas sejam as mais 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento d
CONTRATADO; 

e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, 
14.133, de 2021; 

f) Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 

g) Aplicar ao CONTRATADO

h) Não praticar atos de ingerência

i) Indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto 
contratado; 

j) Fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo 

k) Estabelecer vínculo de subordinação

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

serviços são fixos e irreajustáveis. 

PAGAMENTO 

O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes 
se definidos no Termo de Referência do processo de contratação por Dispensa

Processo nº P412647/2025, que deu origem ao presente termo de 

DO FORNECIMENTO 
O objeto contratual deverá ser entregue, no prazo de até 10 (dez) dias corridos 

recebimento da ordem de fornecimento ou instrumento equivalente, na Gerência de Patrimônio e 
Suprimentos (Almoxarifado), situada à Rua José Lopes Pontes, S/N, Bairro Dom Expedito, 

215, telefone: (88)9.8152.9780, nos horários e dias da semana das 
08:00 às 11:00h e das 14:00 às 17:00h, de segunda a sexta-feira. 

OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

CONTRATANTE: 

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo 
 

prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções,
falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que 
seja substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando
de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento d

Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 

Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 

CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;

ingerência na administração do CONTRATADO,

ndicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto 

ixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo 

subordinação com funcionário do CONTRATADO;

 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes 
cia do processo de contratação por Dispensa de 

que deu origem ao presente termo de 

O objeto contratual deverá ser entregue, no prazo de até 10 (dez) dias corridos contados do 
recebimento da ordem de fornecimento ou instrumento equivalente, na Gerência de Patrimônio e 

Rua José Lopes Pontes, S/N, Bairro Dom Expedito, 
ios e dias da semana das 

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com 

Referência; 

Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, 
tratual, fixando prazo para que 

seja substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se 

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 

Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

Contrato; 

CONTRATADO, tais como: 

ndicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto 

ixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo CONTRATADO; 

CONTRATADO; 



 

 

l) Definir forma de pagamento

m) Demandar a funcionário 
da contratação;  

n) Prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão interna do 
CONTRATADO. 

o) Cientificar o órgão de representação judicial da CONTRATANTE para adoção 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO;

p) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a
empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES

9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir 

a) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

b) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo
responsabilidade a fiscalizaçã
CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

d) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistem
Fornecedores – SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização
do contrato, até o dia trinta do
documentos: 

I.  Prova de regularidade relativa

II. Certidão conjunta relativa

III. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital 
 domicílio ou sede do CONTRATADO;

IV. Certidão de Regularidade

V. Certidão Negativa de Débitos

e) Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, 

pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários

emandar a funcionário do CONTRATADO a execução de tarefas fora do es

rever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão interna do 

Cientificar o órgão de representação judicial da CONTRATANTE para adoção 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO;

Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

ramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de
empregados, prepostos ou subordinados. 

OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir 

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
esclarecimento ou informação por eles solicitados;

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, 

reções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistem
SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização

trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 

relativa à Seguridade Social; 

relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

ertidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital 
domicílio ou sede do CONTRATADO; 

Regularidade do FGTS – CRF; e 

Débitos Trabalhistas – CNDT. 

Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, 

 

salários pagos; 

do CONTRATADO a execução de tarefas fora do escopo do objeto 

rever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão interna do 

Cientificar o órgão de representação judicial da CONTRATANTE para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO; 

Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

ramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus 

O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, 

reções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

o ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 

dos serviços, os seguintes 

União; 

ertidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do

Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, 



 

 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 
contratual, não ultrapassando o prazo de 24 

f) Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para para qualificação na contratação direta;

g) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência 
contrato; 

h) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto ini
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

i) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, es
normas de segurança do CONTRATANTE;

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação 

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram
acesso e de acordo com a 

10.3. É vedado o compartilham
permitidas em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo 

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
CONTRATADO eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 
em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigações l
obrigações. 

10.6. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

10.7. O CONTRATADO deverá
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por 
garantir sua observância. 

10.8. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o CONTRATADO atender prontamente 

10.9. O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realiza

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 
contratual, não ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 

Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para para qualificação na contratação direta;

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência 

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, es
normas de segurança do CONTRATANTE; 

OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram
 boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo 

atamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 

em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

deverá exigir de SUBOPERADORES e SUBCONTRATADOS
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por 

O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 

Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para para qualificação na contratação direta; 

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

cialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

expressa. 

Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
LGPD. 

ento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 

atamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 

em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
egais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 

SUBCONTRATADOS o 
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por 

O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
eventuais pedidos de comprovação formulados. 

O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 



 

 

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art.
cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 
eventuais omissões, desvios ou abusos.

10.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim 
de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.12. O contrato está sujeito
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

         CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

11.1. Não haverá exigência

 

         CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

12.1. As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do 
contrato são aquelas definidas no Capítulo IX do Decreto Municipal 

         CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
13.1. Este contrato poderá ser extinto a
antes do prazo nele fixado, por algum dos
2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.1.1. Nesta hipótese, aplicam

13.1.2. A alteração social 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração sub

13.2. O termo de rescisão,

13.2.1. Balanço dos eventos

13.2.2. Relação dos pagamentos

13.2.3. Indenizações e multas.

13.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório. 

         CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA

14.1. Eventuais alterações 
Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
inicial atualizado do contrato.

Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art.
cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 
eventuais omissões, desvios ou abusos. 

Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim 
ão desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 

cnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

exigência de garantia contratual da execução. 

SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do 
contrato são aquelas definidas no Capítulo IX do Decreto Municipal nº 3.737/2025.

TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
Este contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137
m como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma

A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

rescisão, sempre que possível, será precedido: 

eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

multas. 

A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

QUARTA – ALTERAÇÕES 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
inicial atualizado do contrato. 

 

Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com 
cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 

Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim 
ão desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 

ADMINISTRATIVAS 

As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do 
nº 3.737/2025. 

ntes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
artigo 137 da Lei nº 14.133, de 

m como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

mesma Lei. 

ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, deverá ser 

cumpridos; 

A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 



 

 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

14.4. As alterações contratuais deverão
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.

14.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração
2021. 

         CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA

15.1. As despesas decorrentes da contratação correrão pela fonte de recursos do Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto (Saae) de Sobral, com a seguinte dotação:

 

 
Órgão 

Função, subfunção, 
Projeto Atividade

2802 17.512.0036.2564

15.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 

         CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
16.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 
princípios gerais dos contratos.

         CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA
 

17.1. A execução contratual será acompanhada por servidor especialmente designado para este 
fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 117, da Lei Federal nº 
14.133/2021, doravante denominado simplesmente de GESTOR.

17.2. A FISCALIZAÇÃO será realizada por técnico designado especialmente designado para 
este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o e
14.133/2021, doravante denominado simplesmente de FISCAL.

         CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA

18.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), n
no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, 

As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

o prazo máximo de 1 (um) mês. 

Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136

QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da contratação correrão pela fonte de recursos do Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto (Saae) de Sobral, com a seguinte dotação:

subfunção, 
Projeto Atividade 

Elemento de 
Despesa Fonte de 

17.512.0036.2564 33903000 1899.0000.00 

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor 
princípios gerais dos contratos. 

SÉTIMA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

A execução contratual será acompanhada por servidor especialmente designado para este 
CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 117, da Lei Federal nº 

14.133/2021, doravante denominado simplesmente de GESTOR. 

A FISCALIZAÇÃO será realizada por técnico designado especialmente designado para 
este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 117, da Lei Federal nº 
14.133/2021, doravante denominado simplesmente de FISCAL. 

OITAVA – PUBLICAÇÃO 

Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 
no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e 

 

As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
art. 136 da Lei nº 14.133, de 

As despesas decorrentes da contratação correrão pela fonte de recursos do Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto (Saae) de Sobral, com a seguinte dotação: 

 
de Recurso 

 Municipal 

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

A execução contratual será acompanhada por servidor especialmente designado para este 
CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 117, da Lei Federal nº 

A FISCALIZAÇÃO será realizada por técnico designado especialmente designado para 
stabelecido no art. 117, da Lei Federal nº 

Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
a forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 

da Lei n.º 14.133, de 2021, e 



 

 

ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, Decreto Municipal nº 
Município de Sobral - CE. 

         CLÁUSULA DÉCIMA NONA

19.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Sobral 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021.

Sobral, data da última assinatura
 
 
 
 
 

Diretor Administrativo/Ordenador de Despesas

De acordo: 

TESTEMUNHAS:  
1.                                                                                       

 

ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, Decreto Municipal nº 3.737/2025 e, no Diário Ofici
 

NONA – FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Sobral - CE para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

assinatura digital. 

 
Igor Vasconcelos Canuto 

Diretor Administrativo/Ordenador de Despesas 
Representante legal da CONTRATANTE 

 
 
 
 
 
 
 

  Lariane Andreazzi Barreto Pépice 
   PHL Distribuidora Laboratorial Ltda. 

   Representante legal da CONTRATADA 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

         Márcia Wellingta Satiro Justino 
Procuradora Assistente do SAAE de Sobral 

             OAB-CE 19.789 

 

 

                                                 2. 

 

3.737/2025 e, no Diário Oficial do 

CE para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
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